
. 

• 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N.º 278, de 07 de maio de 2008. 

Baixa a Diretriz para Elaboração da Proposta 
Orça11H.:11lária J\11uaJ Ja Jusliça Mi li lar Ja U11ião µara o Excrdcio 
Financeiro de 2009 e dá outras providências. 

/ 

O Tlí:Nlí:NTE-BRIGADlí:IRO-DO-AR FLÁVIO 1n: OLIVEIRA LENCASTRE, 
MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAi~ MILITAR, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 6°, inciso XXV, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO os termos do Ato Normativo nº 242. de 30 de abril de 2007 que aprova. 
no âmbito da Justiça Militar da União o PLANO PLURIANUAL DE METAS 2008 / 2011 - PPM I 
JMU; 

CONSIDJ.:RANDO us lermos <lo Alo nº 9.817/92. Je 14 <lc maio <lc 1992, 4ue eslabdece a 
metodologia de clahonu;ão do orçamento da Justiça Militar da União; e, 

CONSIDF.RANDO a proposta <la Secretaria de Planejamento; 

Rl!:SOLV.:: 

UAIXAH a Diretriz para a dabora~ão <la Proposta Or-ra.i11e11lária A11ual <la Jusli-ra Militar Ja 
União - POA/JMlJ pam o exercício financeiro <lc 200'>. 

DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO ANUAL 

Art. l º - A Proposta Orçamentária Anual da Justiça Militar da União ·· JMU. para o exercício 
linam:ciro <lc 2009, lerá i11íl:iu, cm 09 d~ m~iu d~ 2008, 4uau<lo a rase O 1, Ja Proposla Or-.:.a.111c11lária 
2009, no Sistema de Planejamento, Orçamento e Controle - SIPOC, estarão <lisponihiliJ".a<los para a 

dahoração e remessa de dados l'<>rnccidos pelos Úrgáos das Primeira e Segunda Instâncias, cm 
consonância com os critérios cstabeJecidos neste Ato. 

Art. zn - A Proposta Orçamentária Anual <la Justiça Militar da União para o exercício 
li11a11cciro úc 2009 será claboraúa à luz desta Dirdri:t. e Jc co11formi<ladc coin a l ,cgis laiyão cspcd lica. 
particularmente, quanto à l .ci de Rcsponsahili<la<le Fiscal --1 .R F (l .ci Complementar nº 1 O t //.000) e à 
1 .d de Diretrizes Orçamentárias - LDO a ser sancionada 4uui1do Jo em.:em.uncnto do primeiro período 
Ja ~essãu l.egislali va (Cuu:slilui\:ão h ;Jl:ral, Disposições T1a.11silúrias, Âl L JS,§ 2", iuciso JJ ) l: 4wu1lo 
aos limites definidos pela Secretaria de Orç<imcnto Federal (SOF) do Minislério do Planejamento, 
Orçamento e (kstílo (MP). 

STM-DIDOC-LEGIS

REVOGADA PELA RES 598/2022

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/31593-ATN-000598_02-12-2022_STM_0.pdf


SUPERIOR TRIBUNAL MD.JTAR . 2 '---------------
Art. Y - O Gabinete da Presidencia, oe Gabinetes de ~ a Seaetlria do S1M • 

respectivo. óf'llol iJitearantea (Diretoriu, Centro do lnfonnática e Secretaria Executiva do 
· PLASIJMU). a Seaetlria do Tribunal Plmo, a Secretaria de Planejamento, a Secretaria de Controle 
Interno, a Secretaria de Seaurança lftldtucional, u Auditoria da Justiça Militar e 11 Dirctoriaa de Foro, 
doravante chamadl» de Ó•&I• ,.,..,..... .. de ~te da J•dt9 Milltar da Uaile 
(Olat0/JM1J). elabor•lo w propoetM Ol'ÇmlClldri-. conforme a MetocloloPa de E1abonçlo do 
Otçanenfo da JUlâça Militar da Uoilo, pnvista no Ato n• 9.117192. 

Art. ~ • O Orçamento da Justiça Milttlr da Unilo ari elaborado qundo OI pteçol vigentes 
emabddt209. 

~ Úake A Sec:retma dl Plamjmncnto dlsponibilizn IOI ôrllOI lnlormadvoa de 
Orçamomo da Juatiça Militar da Unilo (OlntOIJMU) o Ato Nonnativo n• 242/PPM 20011201 l(via 
imnmt). 11 halaruçOel ~ • OI Limitei' 'Mwmo. de ~ p111a auxilio na 
clabcnçlo dia pmpost11 ~ 

DA INCLVIÃO DOI DADOI 

Al1. S' • AI Propul&U ~ dol citmoe ôrllOI devcrio • eaceminlwln à 
Secnaaia dll Plwj..-, • SEPLA atrme do Sil&ema de Ptwjlmento. Orçamento o Controle • 
SIPOC, dispcmivel wmeiol eldlhicoa (Jniaocompulldorca) U.ladot cm CIMla OlaDJMlJ, a1' o 
dia 23M=+•UM. 

1 t• Ap6I a da atabeleçjda no ~ <Iam artigo, o Si.tapa SIPOC encemd, 
automattcamem., a inchado de dadoe da Proposta Ol'ÇlmCrdria. 

§ lº A posterior inclusão de dados só poderi ser cf 1 1 dlr apó9 solici1açlo fom.l do 
OhdOIJMU, tendo como prazo final. pua a sua efetivaçlo. o dia tt• ·r" dt 2991. 

Art. ,. • Aa propoatM inctuidll aerlo compmiblHzed• l vt. doe objcdwe a quir fixadoa 
neu Ato e ms presriçGca aUpuJ.- pela LI><>. pua fim de ...,..._. psJo Supera Tribuml 
Miliw, noa tamo1domtiao99, t 'Z', item J, da CODldtuiçlo FmiL 

Parip'ale ú.- ·A SEPLA. obm'vadoa OI~ da LDO e c>uUM n:striçaa 
existenta, estabeleceri limitei de propamlÇlo pn OI divm prop'llllll de trabalho conatantca da , 
Proposta ()rçalncrdrla da JUldça MlliW da Unilo. 

DAI DIRETRIZES GERAIS 

Art. r -No planejamento daa ações a serem ex~ no ex~fcio financeiro de 2009, 
devem ser previstos meios visando atender ao PLANO PLURIANUAL DE METAS 2009 I 2011 -
PPM/JMU, especialmente qUIDlo: 

1. à tt.alfnçlo dai delpCIM ontin6riu de cuateioe e manutcnçlo da JUlti~ Militar da 
Uni.lo; 

li. à realfzaçlo. preferencialmente no primeiro semestre, do Enconuo de Chefa da 
Seçlo ds Administnçlo dos ÓrgJo. de Primeira Inadncia da JMU, inclusive da I>Uetoriu de Foro 
(Ato Normativo n. 0 24212007 - PPM/JMU (2001-2011 )): 
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Ili. à implementação do Progrdma de Capacitação de Recursos Humanos da JMlJ 
visando a realização de 800 treinamentos e/ou capacitações; 

IV. ú promoção de ações que possibilitem o desenvolvimento, a amhientação, a 
satisfação e a integração dos magistrados e servidores; 

V. à implantação do Programa de Avaliação de Ocscmpenho dos Servidores da Justicya 
Militar da União - JMU; 

VI. à implementação dos projetos relativos ao Prognima de Qualidade de Vida <los 
servidores da .IMlJ. 

VII. à modernização dos equipamentos de informática; 

VIII. à criação. manutenção e evolução Jc Sistcma.s lnfonuatizaJos, a ser feito no pcríoJo 
do PPM/JMlJ (2008/2011 ); 

/ 

IX. à implcmcnla1j.ão <lo Programa <lc Visila8 Téc11Íca8 ias Au<lilorias da JMU na 
proporcyão de Y.t de unidades por ano~ 

X. à rc11ova1j.ãu Ja fruta Jc vdculus Je Ministros Jo STM conforme o ilcm lll Ju Plauo 
Pl11riana11al de Metas. aprovado pelo Ato Nonnativo nº 242/2007; 

XI. à suhstituiçilo <los móveis inservíveis, hem como as a4uisições Jc mohiliário tipo 
e.~lm,:üo de lrubullw 4uc visem a f um;ionali<laJe <los sei viç.os. olx;<lcccmlo à padm11i:1.aç.ão <lc 111obifüuio 
e equipamentos no âmhito da .IMl J; 

XII. à elaboração Jc projeto Jc an.~uilclura e Jccora~ão Jc arnbie11lc ~om vb~ à 
funcionalidade. padronização e economicidade para: 

a. os Gahinetes de Ministros do STM~ 

h. as dependências do Ediílcio-Sede do STM; e, 

e. os imóveis residenciais soh a jurisdição do STM; 

XIII. ao início de estudos visando a implantação da certiticação ISO (lnternational 
Or~tmizatinnfnr Standardizalion) em órgãos da JMlJ~ 

XlV. à pmgmma~ão de recursos. estahclt.-ccndo prioridades, para a n.:alizacyão de servi~os 
de engenharia com vistas a manter as condições de habilabil idade dos imóveis sob j urisdiçilo da Justiça 
Mílilar Ja União, ua.s Primeira e Scgw1<la IHsL.âm;i~. indusivc os rcsiJem:iais. ubSt:rvaJa::; a::; 
prioridades estahclecidas no Plano Diretor de Ohms - PDO, aprovado pelo Ato n.º 13.543, de 22 de 
junho de 1998, como segue: 

da 2ª CJM; 

a. revitalização das esquadrias Jo faliflcio-Sedc do STM; 

b. i111plc1rn:ntação Jus di:-;posições tia l .ei 11. 10.048, de 08 de novembro de 2000. que 
versa sobre o alcHJime11lo às pcssoa.s portaJora.s Jc Jeliciêm:ia Jisica., aos iJosos, às 
gestantes e ús pessmt-; acompanhadas de crianças; 

e. 111anule11ç.ão <la8 u11i<ladcs rcsi<lc11ciais visa11<lo ma11lcr as cu11diç.õcs de scgur<ua~a e 
hahitahilidadc dos imúveis, respeitando as restrições legais vigentes; 

XV. à progru111a1Yãu Jc recursos para a conclusão da.s adaptações Jo novo EJilicio-St:Je 

XVI. à construção do Edificio-Sede da Auditoria da 7A CJM~ 

XVII. à clahornção de projetos parn a construção da nova Sede do STM; 
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xvm. à impl~ e/oo rnitalizaçlo de projetai urbmfaticol de nltaemc: dcórgb dll 
Primeira e Segunda Insdnciaa da JMU; 

XIX. à tnllUdcnçlo de mobiliáio, cquipamcntoa e utcnsflioa de unidldcl residenciais do 
1epaent8Çlo fimcioml, no1 teuno1 da legitllÇlo em vigor; 

XX. l comolidliçlo e ao apcafeiçomncnto do Silrcma de Seamança da JMU; 

XXL à CXCICUÇio • comolidaçlo de prognmaçlo audiovilual, objeâvmdo a ediçlo de 
revia periódica da JMU mim como a diwlpçlo de 1CU1 trabalhol e O'fc11to1 na TV JUlti~ 

Art.. r - Por comtituúan disphdios ordin6riot de CUlteio e de mmutençlo. portanto. 
indispcm6vcia ., aw t\mçionamcnto veptati-vo. os ObdO I JMU dnerlo íw çonstar d9 w 
Propa9tll ~ confOtml o~ cspeciftcamcnte. cm tmmoe ftlkm e/ou t1nanccirOI, o 
dlVicllment9 jUltUlcadol. • delper• relmivaa a: 

Art. t-Nlo podorlo ser datiftlldoa JCCUn01 pma .amdcr a dape1• çomm 

L reforma voluptuária de unidldea fum:iooaia rcaidcnciaia; 

IL aquiaiçlo de mobiliW e equipamento s-ra unidldee ftmcionaia l'Clidlncia11; 

ID. pepr!'Clrto. 1 qualq\m útulo, a servidor da admiDillnçlo públb Oll cmp .... de 
empraa p(abllca ou IOCied9de de economia miD, pw mviçm de consultoria ou ...ma.ia *nica; 

IV. seniçol de comultoria, salvo• pera a CXCICUÇio de advidldet que cnmpnwwlemente 
nlo pomm ser daemponhadll por wvidorel ou cmprepctoa da adminimaçlo pública federal. 

DAI PRUCIUÇÕU JINAIS 

Art. t O- -A provido de recunoa orçamen*ioa, no exen:fcio flnmceiro do 2009, para custeio 
de dcspcsu nJo proanunadu peloa OlntO/JMU, tlcacondicionado ao Para:cr T6aüw da SEPLA e às 
scauíntm preecriçõel: 

1; disponibilidade de rccursoa D01 OJnro/JMU, para cancelamento ou remanejmnento, 
observ.00. OI tennol do Ato n• ] 1.997 / 9' (Exeeuçlo do Plano de Açlo da Justiça Militar da Unilo); 
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n. exist!ncia de prioridade estabelecida no PPM (200912011) ou no Planejamento 
Estratégico publicado no BJM n. º 041, de 29 de outubro de 1999; 

m. exist!ncia de dispoml>ilidade na Reserva de Programação administrada exclusivamente 
pelaSEPLA; 

IV. aprovação pelo Comelbo de Administnçlo do S1M; 

V. aprovação, pelo Poder Executivo, de cmlito adicional solicitado nos termos da 
lcaislaçlo cm vigor; 

VI. limitaç&s imposta pela Lei Complements n• 10112000 (Lei de Responsabilidade 
rt9Cal- LRF) e pela Lei de Diretriza Orçamcnt6riM ( ~); 

/ 

Art 11 - A propamaçlo do recunoe para implemcntaçlo do projetai ( obru e serviços de 
......,...). aq•risiçlo de bem e/au ICl'Viçm, cvmtm e de outras~ e • considcndaa im11Uttt-1gáms 
que ultrapemm ot limitei Cltabelecidoe pll'I a modaHdlde de convite, deftnida no artigo 23 da Lei 
1.666, de 21/06/1993, dcvcri a pccedldadaclabonçlo de um Pr6-ProjctD, c:mfonnebmuNrio J*8 
elabonçlo de pd-projctoll, COOIÜlidll do wmo dela ato normadvo. i-aftna de ..._pela SEPLA • 
pcMdCrior apcacnteçlo l Plaidencla do STM, .,.a~ 

1 t• Pm a WJI• mt quedo deY•lo • om.v.dol OI critáioa de sobriedade, 
ecooomiddd • *iooe'ldtcle. iwd '111 dl.,aibiHdedM ~ o. ~ daa 
prwritGee da LIA ele a.p1a•aHNa• rllal- LU o dia vedlÇÕel cstabetecidll pela LOO. 

t i- o formul6rio pnvilto De11e artiao poder6 • obtido na plsi111 da ·SEPLA na 

t 3• No intereae da ldmhúatraçlo. pll'I ft.aa de proporcionar maior detalh1JMMICO dos 
cUltol eavolvidol na dolpeu. poda'i • .talicitado a elabonlçlo dl um PN Projeto, para efeito do 
inclullo no PPM/JMU, i~ dOI limitei eabelecidol no captll deite aatip. 

Art.12-Caber6 6 Secretaria de Plwjamen1o • SEPLA proceder a propllDllÇlo dladl1p11• 
11e1em cUlteedM com OI recunm da Fonte 50 • RecurtlOI Próprloe Nlo FIJllDCeiml. 

Art. 13 - A Secretaria dl Plwjammto • SEPLA podd estabelecer CALINDÁIUO DS 
ATIVIDADD e/ou INITRtJÇ()a COMl'LmNT AU.I ret.ciomdll COlll • elabonçlo da 
Proposla ~o PI.no de Açlo daJUldçaMilltsda Uniloe, tamWm. com w n••tnçlSea 
t llCOlltpmhamentoa decorrentea. 

Art. 14 • Cabed ao Seaet.trio de Ptwjamento obt« infonD8ç&I complementarei, quando 
neceaúriaa, ao bom cumprimento delta Diretriz. 

Art. 15 - Este Ato entra em viaor na data de sua pubHcaçlo. 

1, 
T• 8"" Ar ftÁ VlO DI: OLIWIRA LENCASTRE 
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Anexo do Ato Normativo nº 278/2008 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Formulário para Elaboração de Pré-Projeto 1 

Projeto. Evento, Realização e/ou 
Proposição 

--- -·------- ·---··· ···- . .. .... _ 
\ Fundamento legal 

Período inicial: 

----'"'··-
C oordenador/R esponsá ve 1 

'-------- ---------·-- .._ 

/ 
Data I Hora ( Previsão) 

1 Período final : 

-------- -
Órgão I Unidade Telefone 

.. 

e-mail 

----------------- -------·-----·--- ----------- - -- ... -- --·- - .. -... -·----·---~ 

Atividades I Providências ( Descrição)! 

l - Objetivos I Metas ( Indicar o produto linal. Deve-se responder às questões o que. para que e para quem fazer I 
realiz.ar). 
a. 

2 - Justificativas ( Necessidade I Oportunidade) 
a. 

3 - Organi:1..açilo (Estabelt:cer bases. a ordenação e a disposição de meios etc. Traia-se de responder à queslão Ç_!!!TIO 

fazer) 
a. 

4 - Integração (Com outras unidades e/ou órgãos) 
a. 

S - Situação atual (Estágio atual do evento: execução, reformulação, adaptação, etc.) 
a. 
'---------- - ----- ---- ····-·-- - --------------- - ----- - - - --------- - -- ---------

F.m RS 1,00 

Atividades / Custos U.M. J Qde."' 
Preço 

Unitário Total 
1 - Recursos humanos 
a. 

2 - Material de consumo 
a. 

3 - Serviços de Terceiros I Pessoa Ffsica 
a. 

4 - Serviços de Terceiros I Pessoa .Jurídica 
a. 

S - Equipamentos, instalações e material permanente 
a. 

6 - Outros dados. 
a. 

Total Geral -- -- --
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Oaenl . - ~···.~. . ... 

S. &waal6rict .._. • _.,,h+n l SFJll.A psa fim d9 c'•i""mçlD dml dell! 1 1 e polterior incluslo an 
PlopcMa Orçario•• ia e/oe no Plano dl AçlD da JMU, obmwda a legjsleçlo an vigar, 

2 Dldal IUjeitm • altllaçOe&; 
, UM· Uaidldl dl M.dida; 
4 

. 
Rmpomtwl:~ 
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